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D E C P. E ~ O Nº 1657/73 

~e ?5 de outubro de 1973 

DispÕP. sobre cassação de A.l
var~ rle Ta~ e d~ o~tran pro
v i dências . 

O Prefe i to da Est8.r.cia de são José dos Campos , no uno 
de suas atrlbuiç~es l egais , e 

Cüf~Si:DERA~DO que a exploraçãu o os serviços de taxis -
constitui permisuão de serv1ço publ ico ; 

CONSTDERANDO que essa perm1ssãc para ex::r.loração dos , , 
serviços de taxis tem que ser entendida sempre a titulo precario come c-onvem 
ao int eresse pÚllico , portanto passi vel de Cé.•ssação sumária , e 

CONSTDER.ANDO, f~r:almente , o que prescreve o artigo 5° 
da Lei Municipal nº 1557 , de 16 de j unho de 1970 e o que consta do processo 
nº 14400/73 , 

D E C R E T A : 

Art igo 1º - FLcam cassad~s , a partir des~a data , as 
pecmi.ssÕes para exploro.çâo dos serviços de taxis cos Srs. DOMINGOS RODRIGUES 
FILHO e AD"':LSON ALVES. 

Art igo 2º - O Chefe do Depa!tarr:er.to de Obras c Via
ção dever~ tomar as provid~ncias necess~ri8s através do Setor de Tr~nsito , -
para o fiel cumprimento deste De c re t o . , 

Art1go 3º - Est e decreto entrera e11 vigo1· na data de 
sua putlic&ç;o , revogadas as dispos i çÕes em contr~rio . 

de outub~o ds 1973 . 

v~nt~ e cinco dias do 

DA/GXMG/vgn . 

Prefeitura da Estância de são José dos c~1.mpos , acs 25 

, 
Sergio Sob~al d~ Oliveir~ 

Pr efe1to f1Iun1c1pa: 

Registrado e publicado no Gabir.~>te do Prefeito , aos 
mês de outubro de mi l noveccntos~s:~nta e tres . * 

~ , 
Terez1nha dos Sar~ Kcjio 

Chefe de G~inete 


